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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do Primeiro Termo de 
Apostilamento ao Processo Licitatório nº 119/2022 (registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais médicos descartáveis - volume II - de 
“E a L”). O presente Termo tem como objeto o Apostilamento para fins de 
alteração do item 43 da Ata de Registro de Preços n° 693/2022 para 
remanejamento da quantidade de saldo parcial do Consórcio ICISMEP para o 
município de Florestal. Contratada: Staff Medical Distribuidora Eireli, com 
sede na rua Conde de Porto Alegre, n° 477, sala 1012, bairro Jardim Vinte e 
Cinco de Agosto, no município Duque de Caxias – RJ, CEP: 25.076-350, 
telefone (51) 99292-6887, e-mail: licitacaomedical.staff@gmail.com, inscrita 
no CNPJ sob o n° 24.262.316/0001-10. O pagamento referente ao quantitativo 
remanejado será de responsabilidade do município de Florestal. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do consórcio público ICISMEP e 
representante da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível 
no setor de Controle de Contratos do Consórcio ICISMEP, com endereço rua 
Orquídeas, nº 489, bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no município de 
São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 
126/2022. Ata de Registro de Preços n° 20/2022. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o item 24 
(neomicina 5 mg/g + bacitracina 250 ui/g – pomada dermatológica – 50 g). 
Solicitante: Acácia Comércio de Medicamentos Eireli – CNPJ: 
03.945.035/0001-91. Decisão. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo n° 126/2022, visando o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro de preço registrado pleiteado pela empresa Acácia Comércio de 
Medicamentos Eireli; Considerando a ausência de interesse pelas licitantes 
remanescentes no Pregão Eletrônico n° 97/2021 em assumir o item nas 
mesmas condições de preço do licitante vencedor; Considerando o Parecer 
Técnico n° 153/2022 juntado aos autos; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico n° 332/2022; Defiro a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado pela empresa Acácia Comércio 
de Medicamentos Eireli, referente aos itens nº 24 (neomicina 5 mg/g + 
bacitracina 250 ui/g – pomada dermatológica – 50 g), constante na Ata de 
Registro de Preços n° 20/2022. Referido reequilíbrio não abrange as 
autorizações de fornecimento emitidas em período anterior ao dia 28 de 
novembro de 2022. São Joaquim de Bicas/MG, 29 de dezembro de 2022. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo n° 
132/2022. Ata de Registro de Preços n° 71/2021. Referência: Solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado para o item nº 14 
(reanimador manual adulto com reservatório) e nº 15 (reanimador manual 
infantil com reservatório). Solicitante: Multimedic Comercial Ltda– 
CNPJ:00.207.500/0001-07. Decisão. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo n° 132/2022, visando a análise do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro de preço registrado, pleiteado pela empresa 
Multimedic Comercial Ltda.; Considerando que o valor proposto pelo 
fornecedor para os itens n° 14 e nº 15 se encontram de acordo com a média de 
preços obtida em pesquisa de mercado realizada pelo Consórcio ICISMEP; 
Considerando o Parecer Técnico n°159/2022 juntado aos autos; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico n° 347/2022; 
Considerando o Parecer Contábil inserido aos autos; Defiro a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado pela empresa Multimedic 
Comercial Ltda referente aos itens n° 14 e nº15, constante na Ata de Registro 
de Preços n° 71/2021. Referido reequilíbrio não abrange as autorizações de 
fornecimento emitidas em período anterior ao dia 19 de dezembro de 2022. 
São Joaquim de Bicas/MG, 29 de dezembro de 2022. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público. Informação 
sobre preços regionais da tabela de preços da ANP (Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), para fins de pagamento aos postos 
de combustíveis credenciados por intermédio do chamamento público n° 
04/2022, Processo n° 117/2022, realizado pelo Consórcio ICISMEP. 
Conforme disposto no item 3.1 do Edital, fica concedido o reajuste semanal a 
ser aplicado a partir do dia 28/12/2022, tendo como base o valor médio ao 
consumidor do município de Betim/MG, conforme divulgado pela ANP. São 
Joaquim de Bicas. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão do Consórcio.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de homologação. Processo 

Publicação oficial do consórcio público denominado ICISMEP
Circula às segundas, quartas e sextas-feiras.

. Licitatório n° 175/2022, na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) n° 
114/2022, realizado no Portal de Compras Públicas, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada em projeto, fornecimento e 
instalação de protetores de parede do tipo bate-macas. Item 01 e 02 
adjudicados ao fornecedor LM Brothers Cortinas Ltda., inscrito no 
CNPJ sob o n° 14.569.103/0001-81. O valor total dos itens adjudicados é 
de R$ 441.835,00 (quatrocentos e quarenta e um mil, oitocentos e trinta 
e cinco reais). Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio 
ICISMEP. São Joaquim de Bicas/MG, 02 de janeiro de 2023.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOBEPA. Resolução nº 02, de 
02 de janeiro de 2023. Exonerar Coordenador Técnico no Consórcio 
Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba 
–ICISMEP. Antônio Augusto Resende Maia, presidente do Consórcio, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14, incisos I a VII, 
do Contrato de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração 
Contratual; Resolve: Art. 1º Fica exonerado Darlan Augusto de Morais e 
Silva do cargo de Coordenador Técnico no Consórcio Público 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP. Art. 2º O efeito desta Resolução dar-se-á em 02.01.2023. São 
Joaquim de Bicas/MG, 02 de janeiro de 2023. Antônio Augusto Resende 
Maia, presidente do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Resolução nº 03, de 02 de janeiro de 2023. Nomear Chefe no Consórcio 
Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba 
– ICISMEP. Antônio Augusto Resende Maia, presidente do Consórcio, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14, incisos I a VII, 
do Contrato de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração 
Contratual; Resolve: Art. 1º Fica nomeado Darlan Augusto de Morais e 
Silva no cargo de Chefe no Consórcio Público Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º O efeito desta 
Resolução dar-se-á a contar de 02.01.2023. São Joaquim de Bicas/MG, 
02 de janeiro de 2023. Antônio Augusto Resende Maia, presidente do 
Consórcio ICISMEP.
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